
PORTARIA  Nº 38.285/2012

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE
PESSOAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Decreto nº
22.942/2009 e atendendo o requerido no Protocolo da SMGP Nº 3303 de 2012,

R E S O L V E

Art. 1º -Fica concedida à funcionária do quadro próprio de provimento efetivo, licença
para tratar de interesses particulares, sem vencimentos,conforme relacionado
abaixo:

Mat.Nome Início Término Secretaria
  958 15/10/12 14/10/14 SMEDLEOCADIA PYCHYBYTH

Art. 2º - Publique-se e Arquive-se.

Prefeitura do Município de Araucária, 18 de outubro de 2012.

RHUANITA GRACIELA DROZD
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS

ROSEMARI SCHUERSOVSKI
Diretora Geral da SMGP

Rua Pedro Druszcz 111 - Sub-solo - Centro - Araucária/PR - CEP 83702-080
Fone: (41) 3614-1432 - smgp@araucaria.pr.gov.br
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